
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico,  através da Mesa,  ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes,  através da Secretária de
Educação,  a  possibilidade de  criar  um canal  de  denúncias  anônimas nas  escolas,  para  casos  de
violência, abusos ou consumo de drogas, conforme específica.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
  A presente indicação é de suma importância,  visto que coma criação de um canal  de denúncias
anônimas, contribuirá para a segurança, acolhimento e bem-estar dos educandos e docentes, haja vista,
que é uma medida recomendada e que tem sido implementada em diversas instituições em outro
municípios para prevenir e combater a violência, abusos e uso de drogas.
  Esse portal será uma ferramenta de forma mais segura para que alunos, professores e funcionários
relatem incidentes sem medo de retaliação, é uma medida preventiva, que passará por uma investigação
mais  afundo,  para  que  seja  averiguada  e  identificada,  sendo  assim,  será  abordada,  permitindo  o
encaminhamento adequado dos casos para os órgãos competentes, como o Conselho Tutelar ou as
autoridades policiais, quando necessário.
  Tendo em vista a importância dessa solicitação da escuta ativa, contribuirá com a diminuição dos
números de casos de abusos, apresento essa propositura que auxiliará na acessibilidade e o anonimato,
tanto para a melhor qualidade de vida, quanto para segurança.
 
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 13 de outubro de 2025.
 

 
 

“Indica ao Executivo, através da Secretária
de Educação, a possibilidade de criar um
canal de denúncias anônimas nas escolas,
para  casos  de  violência,  abusos  ou
consumo de drogas, conforme específica.”.
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